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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/04, DE 2 DE JANEIRO DE 2017. 

 

Designa servidora que menciona. 
O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “i”, da Lei Orgânica do 

Município,  

RESOLVE: 
Art. 1º Designar Vilma de Moura, Secretária Municipal de Finanças, para responder cumulativamente e interinamente pelas atribuições do cargo em 

comissão de Diretor de Contabilidade – símbolo “D”, percebendo o subsidio apenas do cargo do qual é titular. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 2 de janeiro de 2017. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA Nº PMC/05, DE 3 DE JANEIRO DE 2017. 

 
Proíbe e readequa a realização de despesas que menciona.     

 

O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, especialmente o art.31, inciso II, letra “i” da Lei Orgânica 
do Município, 

CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, a seguir alinhadas: 
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I - realização de receita inferior à previsão orçamentária; 

II - a necessidade de adequação das despesas públicas, gastos de pessoal objetivando o encerramento adequado do exercício fiscal e financeiro, em 
cumprimento à legislação federal;  

III - o princípio da prudência nos gastos públicos face a Lei Complementar nº 101 ( Lei de Responsabilidade Fiscal), 

RESOLVE: 
Art. 1º Ficam suspensos até 30 de abril de 2017, primeiro quadrimestre do ano:  

I - as compras de materiais ou serviços da Administração Pública Municipal, direta e indireta, exceto aqueles de relevante interesse público e autorizados 
pelo Secretário de Municipal de Planejamento; 

II - a participação de servidores e agentes políticos em cursos, congressos e treinamentos que onerem o erário; 

III - a realização de horas extras. 
Parágrafo único. Durante o prazo estabelecido no artigo anterior admitir-se-á o pagamento de férias prêmio com liberação do recurso financeiro em 

etapas, conforme disponibilidade financeira da Secretaria Municipal de Finanças e orientação da Secretaria Municipal de Administração.  

Art. 2º Nos órgãos que executam serviços imprescindíveis à população, serão adotados regimes de escalonamento de trabalho para atender integralmente 
os turnos de funcionamento e atendimento ao cidadão, permitida a jornada extraordinária, após autorização expressa do Secretário Municipal de Administração, mas 

tão só em regime de compensação, sob pena de responsabilidade do agente político e chefe imediato daquele servidor que vier a perceber em pecúnia o correspondente 

adicional. 

Parágrafo único. O servidor que descumprir as medidas adotadas neste ato estará sujeito à sindicância e penalidades provenientes ao descumprimento de 

seus deveres, ressalvado a autorização expressa do chefe imediato, nos termos do caput do artigo. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 3 de janeiro de 2017. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

TOMADA DE PREÇOS PMC/004/2016 

 
Desclassifica a licitante Objetiva Projetos e Serviços Ltda por deixar de atender às exigências do item 9.1.2, alíneas “a” e “b”  c/c item 11.5 alínea “a”, 

ambos do edital. CLASSIFICADAS: Mirante Topografia Ltda EPP, Consominas Engenharia Ltda, 3D Topografia e Locações de Equipamentos Ltda, Hidros 

Gerenciamento. Projetos e Comércio Ltda, Top Geo Consultoria Ltda, Kelly Aparecida Alves Eireli – ME. Vencedora: Mirante Topografia Ltda EPP. Congonhas, 02 
de janeiro de 2017. (a) Maria Geralda Zacarias – Presidente CPJL. 

 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

3º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 001/2014 - POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Partícipes: município de Congonhas (CNPJ 16.752.446/0001-02) e Estado de Minas Gerais, por intermédio da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais 
(CNPJ 16.695.025/0001-97). Objeto: complementação de valor. Valor: R$28.119,00 (não é repasse). Dotação orçamentária: Despesas Gerais com o Convênio: Órgão: 

17. Unidade: 03. Função: 06. Subfunção: 181. Programa: 0009. Atividade: 2.245 – Parceria Polícia Militar / 339030 – Material de Consumo (Ficha 499). 339039 – 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Ficha 500). Despesas Gerais c/ Cessão de Servidor e Contratos de Terceirização – PMC. Órgão: 17. Unidade: 01. 
Função: 18. Subfunção: 541. Programa: 0011. Atividade: 2.199 – Coordenação Secretário de Gestão Urbana / 319011 – 319013 – 319016 – 319113 – 339030 – 

339034 / Fichas: 475 / 476 / 477 / 478 / /480 / 481. Congonhas, 14 de dezembro de 2016. (a) José de Freitas Cordeiro (CPF 245.186.116-91) – Prefeito de Congonhas 

/ Jardel Eduardo da Silva (CPF 830.271.226-49) – Major PM – Comandante da 9ª Cia. PM Independente.   
 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, LAZER E TURISMO – FUMCULT 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO CULTURAL Nº FUMCULT/093/2016 

 

Partes: FUMCULT x FUNDAÇÃO CLOVIS SALGADO-FCS. Período de vigência: de 31/12/2016 à 30/12/2017.Permanecem inalteradas as cláusulas 

não modificadas pelo presente termo aditivo. Sérgio Rodrigo Reis. Diretor-Presidente da FUMCULT.30/12/2016.  
 

 

 

E X P E D I E N T E 
 

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
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ÓRGÃO GESTOR: 

Secretaria Municipal de Administração 
 

ÓRGÃOS PUBLICADORES: 

Secretaria Municipal de Administração 

Secretaria Municipal de Finanças 

Secretaria Municipal de Governo 

Câmara Municipal de Congonhas 

FUMCULT 

PREVCON 
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